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Ano III – Edição Nº 505 - Sexta-feira, 24 de março de 2023

Gabinete do Prefeito
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 017/2023.

Extrato do Termo de Rescisão Contratual do Contrato N.º 039/23 celebrado em 01 de fevereiro de 2023.
 
PARTES: Município de Ribas do Rio Pardo-MS e a Sra. GISCELIA DE SOUSA MONTEIRO.
 
DATA DA RESCISÃO: 23/03/2023.
 
FUNDAMENTO LEGAL: Clausula nona, item IV do Contrato nº 039/2023.
 
Ribas do Rio Pardo, 23 de março de 2023.
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE

Prefeito Municipal
 

 
 

Gabinete do Prefeito
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº. 132/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS.
 
CONTRATADA: ANA CLÁUDIA CORRÊA DA SILVA
 
OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente instrumento contratação para atender necessidade temporária
de excepcional interesse público, no qual a CONTRATADA prestará serviços de AUXILIAR DE AGENTE DE
PROTEÇÃO SOCIAL.
 
FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATADA receberá mensalmente a quantia de R$ 1.493,38 (mil quatrocentos e
noventa e três reais e trinta e oito centavos) que em regra, serão pagos até o quinto dia útil subsequente de cada mês.
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência 20/03/2023 a 19/03/2024, podendo ser prorrogado, nos termos
e condições permitidos pela legislação vigente.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da execução deste contrato correrá à conta do ELEMENTO DE DESPESA 31.90.11.00 FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA 08.122.0002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

 
DATA DO CONTRATO: 20/03/2023.
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ASSINAM O CONTRATO:
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal
 
ANA CLÁUDIA CORRÊA DA SILVA
AUXILIAR DE AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL
Contratada

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 238/2023

Nomeia Assessor II.
 
Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear o Senhor Robson Wilian Bergamasco, para exercer o cargo de Assessor II, lotado na Secretaria de
Infraestrutura, Símbolo DAS - 5, com representação de 50% (cinquenta por cento), com efeito a contar de 23 de março de
2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo- MS, aos vinte e três dias do mês de março de
dois mil e vinte e três.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 239/2023

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Rodrigo Carlos para atuar como Fiscal do Contrato nº 028/2023, Pregão Eletrônico nº
001/2023, Processo Licitatório nº 017/2023. Objeto: a Contratação de empresa especializada para aquisição de veículo novo,
zero quilometro, atendendo as necessidades da Secretaria de Empreendedorismo (SEMP) do Município de Ribas do Rio
Pardo (MS), de conformidade com o anexo do Contrato.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data do contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 23 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
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SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 240/2023

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Suelen Machado de Oliveira para atuar como Fiscal do Contrato nº 029/2023, Pregão
Eletrônico nº 001/2023, Processo Licitatório nº 017/2023. Objeto: a Contratação de empresa especializada para aquisição de
veículo novo, zero quilometro, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação (SED) do Município de Ribas do Rio
Pardo (MS), de conformidade com o anexo do Contrato.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data do contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 23 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 241/2023

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Cristina Paula Rodrigues para atuar como Fiscal do Processo Licitatório nº 039/2023,
Inexigibilidade nº 005/2023. Objeto: Inexigibilidade de licitação para pagamento de taxa de inscrição para a Copa
Internacional De Mountain Bike – 1ª Etapa Araxá, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e
Turismo (SESP) da prefeitura municipal de Ribas do Rio Pardo (MS).
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data do empenho.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 23 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 242/2023

Designa Servidores para atuar como Fiscais de Contrato.
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O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar os servidores para atuar como Fiscais de Contrato na Ata de Registro de Preços nº 009/2023, Pregão
Presencial nº 016/2023, Processo Licitatório nº 030/2023. Objeto: Aquisições de Material de Artesanato para suprir as
necessidades das Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Suelen Machado de Oliveira – Educação;
Lucimar Rosa de Campos – Assistência e Habitação;
Carla Catieli de Oliveira – Saúde;
Ricardo Sandim Ferreira – Empreendedorismo.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data da Ata de Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 23 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 243/2023

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Edson Cardoso Gouveia para atuar como Fiscal do Contrato nº 037/2023, Adesão nº 001/2023,
Processo Licitatório nº 040/2023. Objeto: aquisição de material elétrico, visando atender às   necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA) para garantir a manutenção da Iluminação Pública no município de Ribas
do Rio Pardo-MS, conforme Termo de Referência, Cotação, proposta vencedora da Licitação da modalidade Pregão
Eletrônico nº 022/2022/SEMOSP/SRP a qual deu origem aos preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 024/2022,
Processo Administrativo n.º 2166/2022, e seus anexos, �cam fazendo parte deste instrumento, independentemente de
transcrição para todos os �ns e efeitos legais e de conformidade com o anexo do contrato.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da
data do Contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 23 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 237/2023

Republica-se por incorreção
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Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Suelen Machado de Oliveira para atuar como Fiscal do Contrato nº 115/2021, Pregão
Presencial nº 040/2020, Processo Licitatório nº 052/2020. Objeto: Registro de preços de empresa especializada para
prestação de serviços de limpeza de fossas sépticas, caixa de areia, banheiros públicos, piscinas e locação de sanitários químicos.
Em substituição à servidora Elizabeth Lopes Pacheco Fontebasse, designada através da resolução nº 144/2021/SEMED.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
 
Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de
02/01/2023.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 22 de março de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                        
 
 

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

REF. AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 - CADASTRO DE RESERVA
 
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ribas do Rio Pardo, estado do Mato Grosso do Sul, nesse ato representado
por Marcos André de Melo, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas prerrogativas legais, torna público reti�cação de
publicação realizada em Páginas 09 e 10 da Edição Nº 504, Ano III, do Diário O�cial do Município, DIRIBAS, Ribas do Rio
Pardo - MS, em 23 de março de 2023, relacionada ao resultado �nal do Processo Seletivo Simpli�cado nº 002/2023 -
Cadastro de Reserva, conforme segue:
 
ONDE SE LÊ:

        ANEXO I-A
RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR PARA O CARGO DE

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACE
 

ANEXO I-B
RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR PARA O CARGO DE

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS
 

 
LEIA-SE:

CARGO DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACE
 

CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS
 
 

Ribas do Rio Pardo - MS, 24 de março de 2022.
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Marcos André de Melo
Secretário Municipal de Saúde

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 – CADASTRO DE RESERVA

Marcos André De Melo, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna pública a CONVOCAÇÃO dos
candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 para conferência dos requisitos e entrega
dos documentos para formalização do contrato.
 
1. Do Local e Data:
Local: Secretaria Municipal de Saúde – Rua Conceição do Rio Pardo, nº 1872, Centro.
Data: 27 a 31 de março de 2023;
Horário: das 07:30hs às 10:00hs e das 13:30hs às 16:00hs
 
2.  Dos documentos
 2.1 – Os candidatos  deverão apresentar os seguintes documentos:
CÓPIAS:
·         Exame médico admissional;
·         Cópia do RG;
·         Cópia do CPF;
·         Cópia do Título de Eleitor;
·         Comprovante de quitação de serviço militar (sexo masculino);
·         Registro pro�ssional no órgão de classe (se pré-requisito do cargo);
·         PIS/PASEP;
·         Comprovante de residência – cópia de contas de água, luz ou telefone;
·         Cópia da carteira de motorista (se pré-requisito do cargo);
·         Cópia do diploma ou certi�cado de escolaridade exigido para o cargo;
·         Cópia da certidão de nascimento ou casamento;
·         Cópia da Certidão de Nascimento de �lhos menores;
·         Cópia do Cartão do Banco (se mencionar o número da agência e conta), ou da   
Proposta/Contrato de Abertura de Conta. (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
 
CERTIDÕES:
·                 Certidão Negativa Cível e Criminal (Estadual: https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/   e       Federal:
https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar );
·         Certidão de Quitação Eleitoral (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ) ;
·         Certidão Negativa da Justiça do Trabalho (https://www.tst.jus.br/certidao1 );
·         Certidão Negativa junto à Entidade de Classe;
·                 Certidão Negativa de processos do Tribunal de Contas
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces );
·         Prova de que não está inserido em listagem de inelegíveis do Tribunal de Contas   1(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=704144:3:17662989107712::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO)
2(https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?
p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C);
·         Prova de que não está inserido em listagem de inelegíveis do Tribunal Regional Eleitoral.
 
Declarações
·         Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (ou declaração de isenção);   
·         Declaração de Bens;
·         Declaração de Nepotismo.
 

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/
https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tst.jus.br/certidao1
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17662989107712::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C
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Obs. Todos os documentos devem estar legíveis, trazer as cópias e os originais para conferência
 
3. Dos Candidatos convocados:
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACE
 

 
CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS
 

 
 

Ribas do Rio Pardo - MS, 24 de março de 2023.
 

MARCOS ANDRÉ DE MELO
Secretário Municipal de Saúde
 

 
Declaração de Isenção do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF)

 
 Eu, xxxxxxxxxxxx RG. xxxxxx, órgão expedidor: SSP, UF: MS, CPF XXXXXXXXX endereço: Rua: XXXXXXXX, 26,
Vila: Florio CEP XXXXXXXX, cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, DECLARO ser isento(a) da apresentação da
Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) no(s) exercício(s) 2022 por não incorrer em nenhuma das hipóteses
de obrigatoriedade estabelecidas pelas Instruções Normativas (IN) da Receita Federal do Brasil (RFB). Esta declaração está
em conformidade com a IN RFB nº 1548/2015 e a Lei nº 7.115/83*. Declaro ainda, sob as penas da lei, serem verdadeiras
todas as informações acima prestadas.
 Ribas do Rio Pardo – MS, xx de xxxxxxx de 2023.

_________________________________________________
Assinatura

 
 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES

 
Eu, XXXXXXXXXXXXX, brasileira, Divorciada, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXX, nº XXXX  – Bairro:
XXXXXX, no Município de Ribas do Rio Pardo – M.S., RG n.º XXXXX SSP/MS, DECLARO ser possuidor dos
seguintes Bens e Valores:
 

BENS IMÓVEIS

CLASSIFICAÇÃO. CANDIDATO PONTOS

1° LEANDRO APARECIDO DE SOUZA 9,0

2° MILKA DJANE SOARES DIAS 5,0

3° LUAN DOUGLAS ALMEIDA LOPES 4,0

4° JANDIRA ALVES DE OLIVEIRA 4,0

5° LARISSA APARECIDA VARGAS DA SILVA 3,0

ESF SÃO SEBASTIÃO

CLASSIFICAÇÃO. CANDIDATO PONTOS

1° RENATA BARCELOS MENDES 0,0

2° ALICIA SOUSA PEREIRA 0,0

3° EVELIN ARIEL PEREIRA AD SILVA 0,0

4° INGRID MENDES ACEDO 0,0
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NADA CONSTA

 
BENS MÓVEIS

 
NADA CONSTA

 
OUTROS BENS E VALORES

 
NADA CONSTA

 
Por ser verdade, assino a presente declaração.

Ribas do Rio Pardo - MS, xx de xxxxxx de 2023.
(NOME DO CONTRATADO)

 
 

ANEXO I - DECLARAÇÃO - SÚMULA VINCULANTE Nº 13 – STF
 
Eu, NOME COMPLETO, nacionalidade, estado civil, ocupação, portador do RG n.º xxxxxxxxxxx, inscrito no CPF n.º
xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxx, xxxx – Bairro xxxxx, nesta cidade, DECLARO que, nos termos
da súmula vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal, não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por a�nidade, até o terceiro grau de nenhum servidor do Poder Executivo do Município de Ribas do Rio Pardo – MS,
investido em cargo de direção, che�a ou assessoramento. Declaro ainda, estar ciente de que a omissão de tal informação no
momento da nomeação do cargo público, estará sujeita, além da aplicação das sanções cíveis e criminais, à ressarcimento
integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da
função pública, suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa civil e proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos �scais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, nos termos e prazos estabelecidos nos artigo 12 da Lei 8.429/92.
 
 

Ribas do Rio Pardo, MS, xx de xxxxxxxxxx de 2023.
 
 
 

____________________________
Assinatura

NOME DO CANDIDATO

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2022 – CADASTRO DE RESERVA

Marcos André De Melo, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna pública a CONVOCAÇÃO dos
candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2022 para conferência dos requisitos e entrega
dos documentos para formalização do contrato.
 
1. Do Local e Data:
Local: Secretaria Municipal de Saúde – Rua Conceição do Rio Pardo, nº 1872, Centro.
Data: 27 a 31 de março de 2023;
Horário: das 07:30hs às 10:00hs e das 13:30hs às 16:00hs.
 
2.  Dos documentos
 2.1 - Os candidatos  deverão apresentar os seguintes documentos:
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 CÓPIAS:
·         Exame médico admissional;
·         Cópia do RG;
·         Cópia do CPF;
·         Cópia do Título de Eleitor;
·         Comprovante de quitação de serviço militar (sexo masculino);
·         Registro pro�ssional no órgão de classe (se pré-requisito do cargo);
·         PIS/PASEP;
·         Comprovante de residência – cópia de contas de água, luz ou telefone;
·         Cópia da carteira de motorista (se pré-requisito do cargo);
·         Cópia do diploma ou certi�cado de escolaridade exigido para o cargo;
·         Cópia da certidão de nascimento ou casamento;
·         Cópia da Certidão de Nascimento de �lhos menores;
·         Cópia do Cartão do Banco (se mencionar o número da agência e conta), ou da   
·         Proposta/Contrato de Abertura de Conta. (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
 
CERTIDÕES:
·                 Certidão Negativa Cível e Criminal (Estadual: https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/   e       Federal:
https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar );
·         Certidão de Quitação Eleitoral (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ) ;
·         Certidão Negativa da Justiça do Trabalho (https://www.tst.jus.br/certidao1 );
·         Certidão Negativa junto à Entidade de Classe;
·                 Certidão Negativa de processos do Tribunal de Contas
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces );
·         Prova de que não está inserido em listagem de inelegíveis do Tribunal de Contas   1(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=704144:3:17662989107712::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO)
2(https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?
p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C);
·         Prova de que não está inserido em listagem de inelegíveis do Tribunal Regional Eleitoral.
 
Outros documentos
·         Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (ou declaração de isenção) ;   
·         Declaração de Bens;
·         Declaração de Nepotismo.
 
Obs. Todos os documentos devem estar legíveis, trazer as cópias e os originais para conferência
 
3. Dos Candidatos convocados:
 

RECEPCIONISTA

 
Ribas do Rio Pardo - MS, 24 de março de 2023.

.
MARCOS ANDRÉ DE MELO
Secretário Municipal de Saúde

 
  

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO

8º.      ANTONIA IRIS MACHADO MACEDO 0

9º.            DARIANA ALMEIDA FERREIRA 0

10º.        ISABELLA BACELAR LOPES 0

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/
https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tst.jus.br/certidao1
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17662989107712::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C
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Declaração de Isenção do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF)

 
 
 Eu, xxxxxxxxxxxx RG. xxxxxx, órgão expedidor: SSP, UF: MS, CPF XXXXXXXXX endereço: Rua: XXXXXXXX, 26,
Vila: Florio CEP XXXXXXXX, cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, DECLARO ser isento(a) da apresentação da
Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) no(s) exercício(s) 2022 por não incorrer em nenhuma das hipóteses
de obrigatoriedade estabelecidas pelas Instruções Normativas (IN) da Receita Federal do Brasil (RFB). Esta declaração está
em conformidade com a IN RFB nº 1548/2015 e a Lei nº 7.115/83*. Declaro ainda, sob as penas da lei, serem verdadeiras
todas as informações acima prestadas.
 
 
 Ribas do Rio Pardo – MS, xx de xxxxxxx de 2022.
 
 
 

_________________________________________________
Assinatura

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES

 
 
Eu, XXXXXXXXXXXXX, brasileira, Divorciada, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXX, nº XXXX  – Bairro:
XXXXXX, no Município de Ribas do Rio Pardo – M.S., RG n.º XXXXX SSP/MS, DECLARO ser possuidor dos
seguintes Bens e Valores:
 

BENS IMÓVEIS

 
NADA CONSTA

 
BENS MÓVEIS

 
NADA CONSTA

 
OUTROS BENS E VALORES

 
NADA CONSTA

 
Por ser verdade, assino a presente declaração.

 
Ribas do Rio Pardo - MS, xx de xxxxxx de 2022.

 
 

(NOME DO CONTRATADO)
 
 
 
 

ANEXO I - DECLARAÇÃO - SÚMULA VINCULANTE Nº 13 – STF
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Eu, NOME COMPLETO, nacionalidade, estado civil, ocupação, portador do RG n.º xxxxxxxxxxx, inscrito no CPF n.º
xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxx, xxxx – Bairro xxxxx, nesta cidade, DECLARO que, nos termos
da súmula vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal, não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por a�nidade, até o terceiro grau de nenhum servidor do Poder Executivo do Município de Ribas do Rio Pardo – MS,
investido em cargo de direção, che�a ou assessoramento. Declaro ainda, estar ciente de que a omissão de tal informação no
momento da nomeação do cargo público, estará sujeita, além da aplicação das sanções cíveis e criminais, à ressarcimento
integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da
função pública, suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa civil e proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos �scais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, nos termos e prazos estabelecidos nos artigo 12 da Lei 8.429/92.
 
 
 

Ribas do Rio Pardo, MS, xx de xxxxxxxxxx de 2022.
 
 
  

____________________________
Assinatura

NOME DO CANDIDATO

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 – CADASTRO DE RESERVA

Marcos André De Melo, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna pública a CONVOCAÇÃO dos
candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 para conferência dos requisitos e entrega
dos documentos para formalização do contrato.
 
1. Do Local e Data:
Local: Secretaria Municipal de Saúde – Rua Conceição do Rio Pardo, nº 1872, Centro.
Data: 27 a 31 de março de 2023;
Horário: das 07:30hs às 10:00hs e das 13:30hs às 16:00hs.
 
2.  Dos documentos
 2.1 – Os candidatos  deverão apresentar os seguintes documentos:
CÓPIAS:
·         Exame médico admissional;
·         Cópia do RG;
·         Cópia do CPF;
·         Cópia do Título de Eleitor;
·         Comprovante de quitação de serviço militar (sexo masculino);
·         Registro pro�ssional no órgão de classe (se pré-requisito do cargo);
·         PIS/PASEP;
·         Comprovante de residência – cópia de contas de água, luz ou telefone;
·         Cópia da carteira de motorista (se pré-requisito do cargo);
·         Cópia do diploma ou certi�cado de escolaridade exigido para o cargo;
·         Cópia da certidão de nascimento ou casamento;
·         Cópia da Certidão de Nascimento de �lhos menores;
·         Cópia do Cartão do Banco (se mencionar o número da agência e conta), ou da   
Proposta/Contrato de Abertura de Conta. (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
 



Ano III - Edição Nº 505 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 24 de março de 2023 - Página 12

CERTIDÕES:
·                 Certidão Negativa Cível e Criminal (Estadual: https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/   e       Federal:
https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar );
·         Certidão de Quitação Eleitoral (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ) ;
·         Certidão Negativa da Justiça do Trabalho (https://www.tst.jus.br/certidao1 );
·         Certidão Negativa junto à Entidade de Classe;
·                 Certidão Negativa de processos do Tribunal de Contas
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces );
·         Prova de que não está inserido em listagem de inelegíveis do Tribunal de Contas   1(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=704144:3:17662989107712::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO)
2(https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?
p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C);
·         Prova de que não está inserido em listagem de inelegíveis do Tribunal Regional Eleitoral.
 
Declarações
·         Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (ou declaração de isenção);   
·         Declaração de Bens;
·         Declaração de Nepotismo.
 
Obs. Todos os documentos devem estar legíveis, trazer as cópias e os originais para conferência
 
3. Dos Candidatos convocados:
 
TÉCNICO EM  ENFERMAGEM
 

 
Ribas do Rio Pardo - MS, 24 de março de 2023.

 
MARCOS ANDRÉ DE MELO
Secretário Municipal de Saúde

 
 

Declaração de Isenção do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF)
 

 Eu, xxxxxxxxxxxx RG. xxxxxx, órgão expedidor: SSP, UF: MS, CPF XXXXXXXXX endereço: Rua: XXXXXXXX, 26,
Vila: Florio CEP XXXXXXXX, cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, DECLARO ser isento(a) da apresentação da
Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) no(s) exercício(s) 2022 por não incorrer em nenhuma das hipóteses
de obrigatoriedade estabelecidas pelas Instruções Normativas (IN) da Receita Federal do Brasil (RFB). Esta declaração está
em conformidade com a IN RFB nº 1548/2015 e a Lei nº 7.115/83*. Declaro ainda, sob as penas da lei, serem verdadeiras
todas as informações acima prestadas.
 Ribas do Rio Pardo – MS, xx de xxxxxxx de 2023.

_________________________________________________
Assinatura

 
 
 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES

 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTOS

7° LUIZ HENRIQUE GONÇAVES MARTINS 5,25

8° RONALDO JONATAN DE OLIVEIRA 5,25

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/
https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tst.jus.br/certidao1
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17662989107712::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:3:::NO:RP:P3_FINS_ELEITORAIS:S&cs=15DDC5F99A4B54A9D3667876C5527DB3C
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Eu, XXXXXXXXXXXXX, brasileira, Divorciada, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXX, nº XXXX  – Bairro:
XXXXXX, no Município de Ribas do Rio Pardo – M.S., RG n.º XXXXX SSP/MS, DECLARO ser possuidor dos
seguintes Bens e Valores:
 

BENS IMÓVEIS

 
NADA CONSTA

 
BENS MÓVEIS

 
NADA CONSTA

 
OUTROS BENS E VALORES

 
NADA CONSTA

 
Por ser verdade, assino a presente declaração.

Ribas do Rio Pardo - MS, xx de xxxxxx de 2023.
 
 

(NOME DO CONTRATADO)
 
 

ANEXO I - DECLARAÇÃO - SÚMULA VINCULANTE Nº 13 – STF
 
Eu, NOME COMPLETO, nacionalidade, estado civil, ocupação, portador do RG n.º xxxxxxxxxxx, inscrito no CPF n.º
xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxx, xxxx – Bairro xxxxx, nesta cidade, DECLARO que, nos termos
da súmula vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal, não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por a�nidade, até o terceiro grau de nenhum servidor do Poder Executivo do Município de Ribas do Rio Pardo – MS,
investido em cargo de direção, che�a ou assessoramento. Declaro ainda, estar ciente de que a omissão de tal informação no
momento da nomeação do cargo público, estará sujeita, além da aplicação das sanções cíveis e criminais, à ressarcimento
integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da
função pública, suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa civil e proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos �scais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, nos termos e prazos estabelecidos nos artigo 12 da Lei 8.429/92.
 
 

Ribas do Rio Pardo, MS, xx de xxxxxxxxxx de 2023.
 
 
  

____________________________
Assinatura

NOME DO CANDIDATO

Controladoria Interna
Fundo Municipal de Cultura - Contas Anuais 2022 - Parecer do Controle Interno
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Departamento de Contabilidade
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO Relatório Sobre a Gestão Orçamentária e Financeira Fundo Municipal de Cultura

– FMC do Exercício de 2022

Os resultados constantes dos balanços, com suas peças analíticas complementares, objetivam oferecer condições para uma
ampla visão da situação econômico-�nanceira, que de modo geral re�ete todas as ações administrativas do Fundo Municipal
de Cultura.
            A respeito dessas peças, passamos a tecer os seguintes comentários:
 

BALANÇO FINANCEIRO
 

            “O Balanço Financeiro demonstrará a Receita e a Despesa Orçamentária, bem como os recebimentos e pagamentos de
natureza Extraorçamentária, conjugados com os saldos em espécie, proveniente do exercício anterior, e os que se transferem
para o exercício seguinte” (art.103, Lei Federal n.º 4.320/64).
            O movimento de numerário (entrada e saída de recursos �nanceiros) durante o exercício é demonstrado no Balanço
Financeiro, no qual se evidenciam as disponibilidades existentes no início e no �m daquele período e corresponde à
demonstração de �uxo de caixa.
            O Balanço Financeiro do Fundo Municipal de Cultura, relativo ao exercício de 2022, pode ser assim resumido:
            Ingressos: R$ 552.893,72

DESPESA EXECUÇÃO FINANCEIRA
 
            As operações orçamentárias das Despesas realizadas por Funções de Governo, somaram R$288.249,000, alusivas que
foram de competência do exercício.
 

RESULTADO DA EXECUÇÃO
 
            As disponibilidades liquidas de Caixa e Bancos que foram transferidas do exercício anterior, totalizaram a importância
de R$ 115,00, em decorrência da gestão �nanceira do exercício, passaram a ser de R$370.587,36 que se demonstra da
seguinte forma:
 
 

 
            O saldo de Caixa e Bancos, no valor de R$370.587,36, coincide com os existentes no grupo “disponível” do Balanço
Patrimonial, o que nos demonstra a sua exatidão.
            Em resumo, o Balanço Financeiro salienta os saldos que se transferem de exercícios, ao mesmo tempo em que dá uma
ideia do movimento �nanceiro de todo o exercício.
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL       
 
 

I – O Ativo Circulante;
II - O Ativo Não Circulante;

III - O Passivo Circulante;
IV - O Passivo não Circulante;

V - O Patrimônio Liquido;
VI- Demonstrações das Variações Patrimoniais;

 
A vista desse, podemos de�nir nosso Balanço Patrimonial como o demonstrativo que evidencia a posição, na data de seu
encerramento, de um lado, das contas representativas de valores, bens e direitos e, do saldo patrimonial negativo. De outro
lado, evidencia a posição das contas representativas de compromissos assumidos com terceiros, chamados obrigações.
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            Os elementos que compõe o patrimônio evidenciado o saldo líquido entre os seus valores positivos (Ativo) e negativo
(Passivo) estão sinteticamente ordenados no Balanço patrimonial, anexo 14.
                       O exercício de 2022 revela a seguinte situação em resumo, relativamente ao Patrimônio do Fundo Municipal de
Investimento Social.
 

ATIVO CIRCULANTE
           
                       Segundo o § 1º do art. 105 da Lei n.º 4.320/64, o Ativo Circulante compreenderá os Créditos e valores realizáveis
independentes da autorização Orçamentária e os valores numéricos relativamente ao Ativo Circulante:
              
                DISPONIVEL     

 
 

ATIVO NÃO CIRCULANTE
           

            O Ativo Permanente do Fundo existente em 31/12/2022, assim se con�rma:
 

 
PASSIVO CIRCULANTE

 
            O Passivo Circulante é constituído das exigibilidades, geralmente a curto e médio prazo, cujo resgate independa da
autorização legislativa (§ 3.º - art. 105, da Lei n.º 4.320/64), as quais, no caso vertente, assim se consubstanciam:
 

 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE

 
                       Compreendem o Passivo Não Circulante os compromissos de exigibilidade superior a doze meses e outros que
necessitam de autorização legislativa para amortização ou resgate (crédito orçamentário), (§ 4º - art. 105, da Lei n.º 4.320/64):
 

 
            Procuramos no presente relatório retratar os principais aspectos da Gestão Orçamentária Financeira e Funcional do
exercício que foi encerrado com clareza e objetividade, colocando-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que
se tornarem necessários.
Gestor

Caixa R$                    373.097,36

Vinculado em C/C R$                             0,00

Realizável R$                             0,00

TOTAL R$                    373.097,36

Bens Móveis R$             0,00 

Bens Imóveis R$             0,00  

TOTAL R$             0,00

Fornecedores e Contas a Pagar R$                            200.000,00

Consignações R$                                   0,00

TOTAL R$                           200.000,00

Dívida Fundada Interna R$                             0,00

TOTAL R$                             0,00

Departamento de Contabilidade
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BALANÇO PATRIMONIAL FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
DEZEMBRO(31/12/2022)

Departamento de Contabilidade
BALANÇO FINANCEIRO FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DEZEMBRO(31/12/2022)

Departamento de Contabilidade
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

DEZEMBRO(31/12/2022)
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Departamento de Contabilidade
BALANÇO PATRIMONIAL FUNDO MUN. DIR. CRIANÇA E ADOLESCENTE DEZEMBRO(31/12/2022)
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Departamento de Contabilidade
BALANÇO FINANCEIRO FUNDO MUN. DIR. CRIANÇA E ADOLESCENTE DEZEMBRO(31/12/2022)

Departamento de Contabilidade
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO FUNDO MUN. DIR. CRIANÇA E ADOLESCENTE DEZEMBRO(31/12/2022)
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Departamento de Contratos
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 021/2022

PROCESSO Nº 009/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS e a EMPRESA PAPA LÉGUAS TRANSPORTE LTDA. – ME.
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, II, § 2º da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores correlatas e parecer jurídico. 
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DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I- Prorrogação da vigência.
 
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA:  Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.
 

DO VALOR: O valor global estimado para a nova vigência contratual é de R$ 121.860,00 (cento e vinte um mil oitocentos e
sessenta reais).
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas
modi�cadas por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 03 de março de 2023.
Ribas do Rio Pardo/MS, 24 de março de 2023.
 
ASSINAM: NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E VILSON SIQUEIRA
DA SILVA, REPRESENTANTE LEGAL.
 
 
CELINA DE MOURA
Departamento de Contratos

Departamento de Licitações
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 018/2023 – Pregão Presencial n° 012/2023.
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul, através da Coordenadoria de Licitações,
torna pública a Ata de Registro de Preços N° 006/2023 originada no Processo Licitatório n° 003/2023 – Pregão Presencial n°
003/2023, cujo objeto trata do registro de preços para futuras e parceladas aquisições de vestuários e calçados para atender o
Projeto Bombeiros do Amanhã, visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Ribas do
Rio Pardo - MS.
 
Empresas Detentoras da Ata de Registro de Preços: RN INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA - EPP,
com sede na Rua Brilhante, nº 1110, Pavimento Superior, Bairro Vila Carvalho, na cidade de Campo Grande – MS, inscrita
no CNPJ/MF nº 43.633.004/0001-10. COMERCIAL ALIANCA LTDA – EPP, com sede na Rua Sergipe, nº 1612, Bairro
Jardim dos Estados, na cidade de Campo Grande – MS, inscrita no CNPJ/MF nº 48.777.327/0001-09.
 
Ficam Assim Registrados:
 
Item Especi�cação Unid. Quant. Valor

Unitário
Valor
Total

  RN INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA - EPP
CNPJ: 43.633.004/0001-10
R BRILHANTE, 1110 PAVIM. SUPERIOR - VILA CARVALHO,
CAMPO GRANDE - MS, CEP: 79005-250
Telefone: (67) 3380-3117

       

  LOTE I – VESTIMENTAS E BONÉ        

1 BERMUDA JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO: 12 -BERMUDA
EM TECIDO RIPSTOP
MB

UN 20 100,00 2.000,00
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2 BERMUDA JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO: 14. - BERMUDA
EM TECIDO RIPSTOP
MB

UN 20 100,00 2.000,00

3 BERMUDA JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO: 16 - BERMUDA
EM TECIDO RIPSTOP
MB

UN 20 100,00 2.000,00

4 BERMUDA JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHOS:10 - BERMUDA
EM TECIDO RIPSTOP
MB

UN 20 100,00 2.000,00

5 CALÇA JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO: 10 - CALÇA EM
TECIDO RIPSTOP
MB

UN 20 100,00 2.000,00

6 CALÇA JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO: 12 - CALÇA EM
TECIDO RIPSTOP
MB

UN 20 100,00 2.000,00

7 CALÇA JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO: 14. - CALÇA EM
TECIDO RIPSTOP
MB

UN 20 100,00 2.000,00

8 CALÇA JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO: 16 - CALÇA EM
TECIDO RIPSTOP
MB

UN 20 100,00 2.000,00

9 CALÇA TIPO BOMBEIRO TAMANHO 10 - CALÇA EM TECTEL,
COR VERMELHA, COM ELASTICOS NA CINTURA, NA LATERAL
LISTRA EM AMARELO OURO DO COMPRIMENTO DA CALÇA E 3
CM DE LARG.
MB

UN 20 85,00 1.700,00

10 CALÇA TIPO BOMBEIRO TAMANHO 12 - CALÇA EM TECTEL,
COR VERMELHA, COM ELASTICOS NA CINTURA, NA LATERAL
LISTRA EM AMARELO OURO DO COMPRIMENTO DA CALÇA E 3
CM DE LARG.
MB

UN 20 85,00 1.700,00

11 CALÇA TIPO BOMBEIRO TAMANHO 14 - CALÇA EM TECTEL,
COR VERMELHA, COM ELASTICOS NA CINTURA, NA LATERAL
LISTRA EM AMARELO OURO DO COMPRIMENTO DA CALÇA E 3
CM DE LARG.
MB

UN 20 85,00 1.700,00

12 CALÇA TIPO BOMBEIRO TAMANHO 16 - CALÇA EM TECTEL,
COR VERMELHA, COM ELASTICOS NA CINTURA, NA LATERAL
LISTRA EM AMARELO OURO DO COMPRIMENTO DA CALÇA E 3
CM DE LARG.
MB

UN 20 85,00 1.700,00

13 CAMISETAS JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO : 14.-CAMISETA
EM MALHA FRIA, MODELO RAGLAM,
MB

UN 40 30,00 1.200,00

14 CAMISETAS JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO : 16-CAMISETA
EM MALHA FRIA, MODELO RAGLAM
MB

UN 40 30,00 1.200,00
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15 CAMISETAS JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO: 10- CAMISETA
EM MALHA FRIA, MODELO RAGLAM,
MB

UN 40 30,00 1.200,00

16 CAMISETAS JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO: 12-CAMISETA
EM MALHA FRIA, MODELO RAGLAM,
MB

UN 40 30,00 1.200,00

17 CASACO EM TECTEL TIPO BOMBEIRO TAMANHO 10 -
AGASALHO (CASACO) EM TECTEL VERMELHO BOMBEIRO, EM
FORRO EM HELANQUINHA, COM ZIPER
MB

UN 20 95,00 1.900,00

18 CASACO EM TECTEL TIPO BOMBEIRO TAMANHO 12 -
AGASALHO (CASACO) EM TECTEL VERMELHO BOMBEIRO, EM
FORRO EM HELANQUINHA, COM ZIPER
MB

UN 20 95,00 1.900,00

19 CASACO EM TECTEL TIPO BOMBEIRO TAMANHO 14 -
AGASALHO (CASACO) EM TECTEL VERMELHO BOMBEIRO, EM
FORRO EM HELANQUINHA, COM ZIPER,
MB

UN 20 95,00 1.900,00

20 CASACO EM TECTEL TIPO BOMBEIRO TAMANHO 16 -
AGASALHO (CASACO) EM TECTEL VERMELHO BOMBEIRO, EM
FORRO EM HELANQUINHA, COM ZIPER
MB

UN 20 95,00 1.900,00

21 GANDOLA JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO: 10- GANDOLA
EM TECIDO RIPSTOP
MB

UN 20 140,00 2.800,00

22 GANDOLA JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO: 12 - GANDOLA
EM TECIDO RIPSTOP
MB

UN 20 140,00 2.800,00

23 GANDOLA JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO: 14 - GANDOLA
EM TECIDO RIPSTOP
MB

UN 20 140,00 2.800,00

24 GANDOLA JUVENIL TIPO BOMBEIRO TAMANHO: 16 - GANDOLA
EM TECIDO RIPSTOP
MB

UN 20 140,00 2.800,00

25 SHORTS JUVENIIL PARA ATIVIDADES FÍSICAS TIPO BOMBEIRO
TAMANHO : 12 - SHORT EM HELANQUINHA
MB

UN 20 25,00 500,00

26 SHORTS JUVENIIL PARA ATIVIDADES FÍSICAS TIPO BOMBEIRO
TAMANHO: 10 - SHORT EM HELANQUINHA
MB

UN 20 25,00 500,00

27 SHORTS JUVENIIL PARA ATIVIDADES FÍSICAS TIPO BOMBEIRO
TAMANHO: 14.-SHORT EM HELANQUINHA
MB

UN 20 25,00 500,00

28 SHORTS JUVENIIL PARA ATIVIDADES FÍSICAS TIPO BOMBEIRO
TAMANHO: 16. - SHORT EM HELANQUINHA
MB

UN 20 25,00 500,00
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29 BONÉ/GORRO - BONÉ/GORRO TAMANHO ÚNICO COM PALA
CONFECCIONADO EM TECIDO BRIM
MB

UN 80 23,75 1.900,00

  VALOR TOTAL       50.300,00

 
 

COMERCIAL ALIANCA LTDA – EPP
CNPJ: 48.777.327/0001-09
R SERGIPE, 1612 - JARDIM DOS ESTADOS, CAMPO GRANDE - MS,
CEP: 79020-160
Telefone: (67) 99973-6087Fax:

       

  LOTE II – VESTIMENTAS E BONÉ        

30 COTURNO - MEDIDA: 35 COTURNO PADRÃO MILITAR
Callucci

PAR 12 164,65 1.975,80

31 COTURNO - MEDIDA: 37 COTURNO PADRÃO MILITAR (COURO
E LONA).
Callucci

PAR 12 164,65 1.975,80

32 COTURNO - MEDIDA: 38 COTURNO PADRÃO MILITAR (COURO
E LONA).
Callucci

PAR 12 164,65 1.975,80

33 COTURNO - MEDIDA: 39 COTURNO PADRÃO MILITAR (COURO
E LONA).
Callucci

PAR 12 164,65 1.975,80

34 COTURNO - MEDIDA: 40 COTURNO PADRÃO MILITAR (COURO
E LONA).
Callucci

PAR 12 164,66 1.975,92

35 COTURNO - MEDIDA: 41 COTURNO PADRÃO MILITAR (COURO
E LONA).
Callucci

PAR 12 164,66 1.975,92

36 COTURNO MEDIDA: 36 - COTURNO PADRÃO MILITAR (COURO
E LONA).
Callucci

PAR 12 164,66 1.975,92

37 TÉNIS - MEDIDA: 35 TÉNIS PRETO, COM CADARÇO, MATERIAL
DE LONA E SOLADO DE BORRACHA
Aliança

PAR 12 92,37 1.108,44

38 TÉNIS - MEDIDA: 36 - TÉNIS PRETO, COM CADARÇO, MATERIAL
DE LONA
Aliança

PAR 12 92,37 1.108,44

39 TÉNIS - MEDIDA: 37 TÉNIS PRETO, COM CADARÇO, MATERIAL
DE LONA
Aliança

PAR 12 92,37 1.108,44

40 TÉNIS - MEDIDA: 38 TÉNIS PRETO, COM CADARÇO, MATERIAL
DE LONA
Aliança

PAR 12 92,37 1.108,44

41 TÉNIS - MEDIDA: 39 TÉNIS PRETO, COM CADARÇO, MATERIAL
DE LONA
Aliança

PAR 12 92,37 1.108,44
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Data da Ata de Registro de Preços: 09/03/2023.
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
 
Informações detalhadas de todos os elementos do processo encontram – se disponíveis na Coordenadoria de Licitações da
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do Rio
Pardo – MS.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 23 de março de 2023.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

42 TÉNIS - MEDIDA: 40 TÉNIS PRETO, COM CADARÇO, MATERIAL
DE LONA
Aliança

PAR 12 92,37 1.108,44

43 TÉNIS - MEDIDA: 41 TÉNIS PRETO, COM CADARÇO, MATERIAL
DE LONA
Aliança

PAR 12 92,37 1.108,44

44 MEIAS - PARES DE MEIAS PRETAS, CANO MÉDIO
Aliança

PAR 80 12,57 1.005,60

45 CINTO - CINTO DE NÁILON, NA COR VERMELHA
Aliança

UN 80 29,65 2.372,00

  VALOR TOTAL       24.967,64

Departamento de Licitações
EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 059/2022 – PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2022.
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul, através da Coordenadoria de Licitações, para
�ns de atendimento ao § 2°, do art. 15, da lei n° 8.666/93, torna público, que não houve alterações de valores, �cando
MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços N° 020/2022 originada no Processo Licitatório n°
059/2022 – Pregão Presencial n° 025/2022, , cujo objeto trata do REGISTRO DE PREÇOS, para futuras e parceladas
aquisições de Materiais Médicos Hospitalares para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
do município de Ribas do Rio Pardo - MS.
 
EMPRESAS DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: CIRURGICA MS LTDA, com sede na Rua
Itatiaia, n° 126, Bairro Santo Antônio, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.656.587/0001-
45. RCA SAÚDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI – EPP, com sede na Rua Joaquim Murtinho, nº 3445,
Bairro Chácara Cachoeira, na cidade de Campo Grande – MS, inscrita no CNPJ/MF nº 11.352.270/0001-88.  MS SAÚDE
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. – ME, com sede na Rua José Anache, nº 67, Bairro Mata do
Jacinto, na cidade de Campo Grande – MS, inscrita no CNPJ/MF nº 24.595.488/0001-05. C. E. CARVALHO –
COMERCIAL – EPP, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 185, Térreo B, Centro, na cidade de Lunardelli - PR,
inscrita no CNPJ/MF nº 24.864.422/0001-73. BRASMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA. – ME, com sede na Rua Pontalina, nº 171, Salão 01, Bairro Vila Santo Eugenio, na cidade de Campo Grande - MS,
inscrita no CNPJ/MF nº 26.396.672/0001-51. ENGETEC MEDICAL LTDA. – EPP, com sede na Rua Pedro Celestino,
nº 840, Centro, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF nº 26.813.651/0001-94. CG HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – ME, com sede na Rua Padre Julião Urquiza, nº 461,
Bairro Jardim Monte Alegre, na cidade de Campo Grande – MS, inscrita no CNPJ/MF nº 36.121.635/0001-94.
CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. – ME, com sede na Rua Paineiras, nº
171, Centro, na cidade de Assis Chateaubriand – PR, inscrita no CNPJ/MF nº 39.610.184/0001-47.   MORETI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI – EPP, com sede na Rua Prudente de
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Moraes, nº 418, Sala B - Centro, na cidade de Loanda - PR, inscrita no CNPJ/MF nº 43.352.606/0001-07. CIRURGICA
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – EPP, com sede na Avenida Presidente
Castelo Branco, nº 4306, Zona I, na cidade de Umuarama - PR, inscrita no CNPJ/MF nº 34.479.558/0001-13. OP
QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP, com sede na Avenida Mangueiras,
s/nº, quadra 51; lote 16, Bairro Vila Alzira, na cidade de Aparecida de Goiânia - GO, inscrita no CNPJ/MF nº
22.228.679/0001-03. C. C. M. REZENDE LTDA. – EPP, com sede na Rua Dom Aquino, nº 2045, Sala 01, Centro, na
cidade de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF nº 44.106.491/0001-25. PC COMERCIO E SERVICOS DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES – EIRELI – EPP, com sede na Rua Antonio Azambuja, nº 90, Bairro Vila
Santa Catarina, na cidade de Dourados – MS, inscrita no CNPJ/MF nº 34.653.278/0001-80.
 
Data da Ata de Registro de Preços: 24/06/2022.
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
 
Informações detalhadas de todos os elementos do processo encontram – se disponíveis na Coordenadoria de Licitações da
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do Rio
Pardo – MS.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 23 de março de 2023.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
PORTARIA N.º 022, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe sobre exoneração de servidor”.
 

O Presidente da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, Vereador LUIZ ANTÔNIO
FERNANDES RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais e com suporte no art. 46, inciso II, da Lei Orgânica do Município
e no art. 28, inc. XX, e no art. 211, ambos do Regimento Interno:
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar a pedido o Sr. HALFH MATHEUS DOS SANTOS RIBEIRO, que exerce o cargo de Assessor de
Informática, do quadro de cargos de provimento da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 20 de março de 2023.
 
 

Gabinete da Presidência “Vereador Gilberto Fogaça Marques”, 22 de março de 2023.
 
 
                                                                                                                                          
                                               _________________________________________________________

LUIZ ANTÔNIO FERNANDES RIBEIRO.
Presidente da CMRRP

 

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
PORTARIA Nº 23, DE 23 DE MARÇO DE 2023.

 
Designa servidor para exercer função de con�ança de Chefe de Setor de Compras; reequilibra o percentual relativo à função
de con�ança de Chefe do Setor de Patrimônio.
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O Presidente da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, vereador Luiz Antônio Fernandes
Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e com suporte no art. 46, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e no art. 211 do
Regimento Interno:
Considerando a necessidade de implantação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – NLLC (Lei Federal nº
14.133/2021);
Considerando, igualmente, que a partir de 1º de abril de 2023, a Lei Federal nº 8.666/93 será revogada;
Considerando a necessidade de se observar o princípio da segregação de funções, evitando-se a atuação simultânea do mesmo
agente público para funções diversas dentro do procedimento licitatório;
Considerando o quadro reduzido de servidores ocupantes de cargos compatíveis para exercer as funções necessárias para
execução da NLLC;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar o servidor Cleiton Gonçalves dos Santos, ocupante do cargo de artí�ce de serviços gerais, para ocupar a
função de con�ança de Chefe do Setor de Compras, estabelecida no Anexo I da Lei Municipal nº 1.123/2019.
 
Art. 2º Em razão da designação constante do art. 1º desta Portaria, o servidor Cleiton Gonçalves dos Santos receberá
grati�cação �xa e mensal de 90% (noventa por cento) sobre sua remuneração, conforme art. 15 da Lei Municipal nº
1.123/2019.
 
Art. 3º Fica revogado o adicional por encargo concedido ao servidor Cleiton Gonçalves dos Santos pela Portaria nº 85, de 25
de outubro de 2019.
 
Art. 4º. Altera o art. 2º da Portaria nº 21, de 8 de fevereiro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Artigo 2º O funcionário José Lucas Arantes de Arruda, acima designado, receberá grati�cação �xa e mensal de 80% (oitenta
por cento), conforme art. 15 da Lei Municipal nº 1.123/2019.”
 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo os seus efeitos �nanceiros à data de 1º de março de
2023.
 
 

Gabinete da Presidência “Vereador Gilberto Fogaça Marques”, 23 de março de 2023.
                                                                                                                                          
 

Luiz Antônio Fernandes Ribeiro
Presidente da CMRRP

 

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
PORTARIA Nº 024, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Designa servidor para exercer as funções de Pregoeiro e Agente de Contratação no órgão.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, vereador Luiz Antônio Fernandes
Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e com suporte no art. 46, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e no art. 211 do
Regimento Interno:
Considerando a necessidade de implantação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – NLLC (Lei Federal nº
14.133/2021);
Considerando, igualmente, que a partir de 1º de abril de 2023, a Lei Federal nº 8.666/93 será revogada;
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Considerando que o art. 8º da NLLC estabelece que a licitação será conduzida por “agente de contratação, pessoa designada
pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública.”
Considerando que, na modalidade pregão, a licitação deve ser conduzida por pregoeiro (art. 8º, §5º);
Considerando que as funções de pregoeiro e de agente de contratação possuem a mesma natureza, com atividades similares,
inexistindo con�ito entre suas atribuições, já que atuam em modalidades distintas, sendo, assim, possível a cumulação das
referidas funções;
Considerando que as funções mencionadas devem ser exercidas por servidores com formação compatível ou quali�cação
atestada por certi�cação pro�ssional emitida por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público (art. 7º, II, da
NLLC);
Considerando que há apenas um servidor efetivo com a capacitação exigida pela legislação no quadro funcional do órgão;
Considerando a necessidade de se observar o princípio da segregação de funções, retirando do servidor designado como
agente de contratação/pregoeiro outras tarefas relacionadas a funções distintas no procedimento licitatório;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar o servidor João Marcos Pereira Junior, ocupante do cargo de agente de administração, para exercer as
funções de Agente de Contratação e Pregoeiro, no âmbito da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS.
 
Art. 2º Em razão da necessidade de observar o princípio da segregação de funções, �ca o servidor João Marcos Pereira Junior
destituído da função grati�cada de Chefe do Setor de Compras, revogando-se a Portaria nº 11, de 21 de janeiro de 2019.
 
Art. 3º Em razão da designação constante do art. 1º desta Portaria, conceder-se-á adicional legislativo ao servidor João Marco
Pereira Junior, conforme disposto no art. 28, primeira parte, da Lei Municipal nº 1.123/2019, no percentual de 80% (oitenta
por cento) do valor do vencimento-base do cargo por ele ocupado.”
 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo os seus efeitos �nanceiros à data de 1º de março de
2023.
 

Gabinete da Presidência “Vereador Gilberto Fogaça Marques”, 23 de março de 2023.
                                                                                                                                          

Luiz Antônio Fernandes Ribeiro
Presidente da CMRRP

BOLETIM SEMANAL DA TESOURARIA
17/03/2023

  PREFEITURA

  SICREDI - PREF. MUNICIPAL / 94.717-2 MUNICIPAL           
4.091.505,88

  B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL                  
4.431,83

  C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 0,00

  B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 FEDERAL 14.233.041,14

  B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO / 107.704-X FEDERAL           
2.501.411,01

  B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL           
1.070.266,97

  B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL           
1.092.660,17
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  B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL                        32,84

  B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS / 180.004-3 FEDERAL              
167.393,37

  B.B. SIMPLES NACIONAL / 18.663-5 FEDERAL           
3.610.260,21

  B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL           
1.771.978,50

  B.B.FUNDERSUL LINEAR / 15.742-2 ESTADUAL           
1.062.443,74

  B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL           
4.021.344,77

  B.B. IPVA / 181.004-9 ESTADUAL           
4.806.772,48

  B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO  / 13.048-
6

ESTADUAL                
93.029,22

  B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL /
14.442-8

FEDERAL              
249.721,23

  B.B.  IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL              
784.375,93

  B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL                      215,10

  B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL           
5.074.567,25

  B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL           
1.985.011,64

  C.E.F. - IPTU / 71.003-0 MUNICIPAL         
29.883.743,17

  C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL              
973.475,81

  C.E.F. PARQUE YPES I -  36.769- FEDERAL                  
1.507,16

  B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL         
11.288.358,19

  B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL                  
1.019,13

  B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL                  
1.703,40

  C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL                          0,90

  ITA - ROYALTIES DE ITAIPU - 12.547-4 FEDERAL           
1.080.587,96

  B.B.SICONV -  151.000-2 MUNICIPAL                
74.799,90

  B.B. FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS/ 3.055-4 FEDERAL              
272.235,33

  C.E.F.PATRULHA MECANIZADA - 647.048-6 FEDERAL                             -  
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  C.E.F CONV. AGEHAB - 53-4 FEDERAL                
62.900,85

  B.B. LEI A. BLANC 17232-4 FEDERAL                             -  

  B.B. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -17513-7 ESTADUAL                
39.519,49

  TOTAL           
90.300.314,57

   

  EDUCAÇÃO

  C.E.F QUOTA SALARIO EDUCACAO / 672004-0 FEDERAL              
683.592,00

  B.B. ENS. FUND. / 114.778-1 MUNICIPAL                      527,91

  B.B. TRANSPORTE ESCOLAR - 15.100-9 ESTADUAL                
32.782,46

  B.B. CAMINHO DA ESCOLA-ONIBUS 12.524-5 FEDERAL                        21,95

  B.B. FNDE/PAR/PROINFANCIA2019 - 14.205-0 FEDERAL                          0,65

  B.B PNAE - MERENDA / 21.104-4 FEDERAL              
186.427,71

  B.B. PNATE-   PROGR. NACIONAL DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR   /
7.703-8

FEDERAL              
300.330,37

  B.B. CONV. AQUIS. MOBIL. P/CRECHE-PAC  8.948-6 FEDERAL                  
1.141,43

  B.B. FNDE / MANUT - 9.974-0 FEDERAL                        19,39

  B.B. APOIO CRECHE BRASIL CARINHOSO -10.776-X FEDERAL                  
5.300,10

  B.B. INFRA ESTR ESCOLAR MOBILIARIO - 9803-5 FEDERAL                  
7.741,24

  B.B. CONV. CEINF SÃO JOÃO - 12.440-0 FEDERAL                      387,77

  B.B. CONV. QUADRA SÃO JOÃO - 12.481-8 FEDERAL                  
1.349,57

  TOTAL             
1.219.622,55

   

  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

B.B. ATENÇÃO BASICA / 9.601-6 ESTADUAL 193.236,14

B.B. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC-EC / 9587-7 ESTADUAL 1.884.464,67

B.B. SAMU ESTADO / 9600-8 ESTADUAL 2,07

B.B. SAÚDE DA FAMÍLIA / 9598-2 ESTADUAL 49.928,96

B.B. BLOCO ASSISTISTÊNCIA FARMACÊUTICA / 9.784-5 FEDERAL 185,28

B.B. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 9.785-3 FEDERAL 50,95

B. B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSP. 9.787-X FEDERAL 135,68

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.788-8 FEDERAL 3.750,35

B.B. BLOCO INVESTIMENTO - 9.791-8 FEDERAL 71,41
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B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.599-0 FEDERAL 212,20

B.B. F.M. SAUDE - SUS / 12.588-1 MUNICIPAL 210.156,18

B.B. F.M.S. / FIS SAUDE / 12.594-6 MUNICIPAL 5,71

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO SUS/ 624029-4 FEDERAL 2.932.585,76

B.B. FMS / CUSTEIO SUS / 13.614-X FEDERAL 10.720,00

B.B. FMS / INVESTIMENTO SUS / 13.639-5 FEDERAL 47.506,90

B.B FMS / RRP / 125940-7 ESTADUAL 259.126,98

B.B AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA /19.618-5 ESTADUAL 1.242.221,49

B.B BLOCO SUS ESTADO / 17.514-5 ESTADUAL 1.672.036,90

C.E.F. - FNS SANEAMENTO BASICO / 50-0 FEDERAL                             -  

TOTAL   R$ 8.506.397,63

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

B.B. FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL - 88.488-X MUNICIPAL  154.393,59

B.B. FEAS-FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS - 8.683-5 ESTADUAL  80.872,36

B.B. FNAS-FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL/CRIANÇA FELIZ - 39.467-X FEDERAL  137.977,59

B.B. COVID EPI SUAS - 44.313-1 FEDERAL  59.479,29

B.B. COVID ALIMENTOS - 44.308-5 FEDERAL  39.887,93

B.B. COVID AÇÃO ACOLHIMENTO - 44307-7 FEDERAL  60.715,46

B.B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 40.727-5 FEDERAL  24.802,13

B.B. SISTEMA ÚNICO ASSIST. SOCIAL TRABALHO - 37.604-3 FEDERAL  36.588,54

B.B. FNAS / DOBL/GSUAS - 11.898-2 FEDERAL                
42.367,75

B.B. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 11.899-0 FEDERAL                
74.091,76

B.B. IGD/PAB - 50038-0 FEDERAL              
207.315,92

B.B. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE - 11.900-8 FEDERAL                -  

TOTAL                
918.492,32

 

FUNDOS

B.B.FUNDEB - 14.273-5             
4.617.769,93

B.B. FUNDO MUN. CRIANÇA ADOLESCENTE - 17.861-6                  
17.958,11

B.B. FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL - 115.065-0                
468.587,33

C.E.F. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL - 30-5                  
38.147,71

B.B. FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 6882-9                
834.628,09

B.B. FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - 11.005-1                  
25.538,74
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TOTAL             
6.002.629,91

ÚLTIMOS BOLETINS COVID-19

AVISOS
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